
Governo Municipal

IPORAír
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO 206/2024

FIXA O VENCIMENTO PARA O RECOLHIMENTO DO IPTU

- IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TSU -

TAXA DE SERViCOS URBANOS PARA O EXERCtCIO DE

2025, ESTABELECE CRITÉRIOS PARA PARCELAMENTO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso das suas atribuições legais, e considerando a Lei Complementar n®. 004/2024, de 23 de
dezembro de 2024.

DECRETA.

Art. r - Fica fixada a data de 15/05/2025, para o recolhimento em

cota única ou L parcela do IPTU - Imposto Predial  e Territorial Urbano e TSU - taxa de Serviços

Urbanos, referente ao exercício 2025.

Art. 2“- O parcelamento do IPTU - Imposto Predial  e Territorial

Urbano e TSU - taxa de Serviços Urbanos referente ao exercício de 2025, deverá obedecer ao Art.

230, Inciso II. da Lei Complementar n®. 004/2024, de 23/12/2024, devendo o valor mínimo de cada

parcela ser superior a 70% (setenta por centro) da UFM, dividido no máximo em 08 (oito) parcelas.

Art. 3” - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Regisíre-se,
Pubíique-se, e

Cumpra-se.

Edificio do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e

quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil  e vinte e quatro.
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO RS 39.205,77Suplementar em conformidade com o inciso I do Art. 41° da Lei
4.320/64. mediante as seguintes providências:

Art. 2° - Para cobertura ao Credito a aberto de conformidade com o

artigo anterior, será utilizado a Anulação Total/Parcial de Dotações
Orçamentárias, com base no que dispõe o Artigo 43, Parágrafo 1°.
Inciso 111 da Lei Federal n° 4320/64 de 17 de março de 1964:

I Suplementaçào de rubrica de despesa nas seguintes dotações
Orçamentárias:

Caicsaiia
Econômica

Fonte dc
Krcu ISOPitigininn de Traballio Desciição CalegoHn Vnlor

07-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0014.2.041 - Manutenção da Política de Assistência Social
3.1.90.11.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
00226 - 01000 - Recursos Ordinários Livres R$ 39.205,77

VENCIMENTOS E
VANTAGENS
FI.XAS ● PESSOAL

CIVIL

02.1U0.301.I300.2.033 3.1.90.11.00.00.00 RS 2.694,252494

Art. 2® - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no
artigo anterior, fica indicado como fonte de recursos os provenientes
do “Superávit Financeiro” apurado no último balanço, conforme
preceitua o inciso I do parágrafo primeiro do artigo 43® da Lei Federal
N° 4.320/64.

TOTAL DA REDUÇÃO RS 39.205,77

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único: Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual e da
Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 4°, § 1®, da Lei n®
186/2021, e Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 276/2023,
respectivamente, a fim de compatibilizá-los às alterações promovidas
nos artigos 1° e 2° desse Decreto, bem como o seu Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso.

,\rt. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO
OESTE
Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e

quatro

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR

Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÂO
Gabinete do Prefeito Municipal de Catanduvas - PR, 24 de Dezembro
de 2024. Publicado por;

Sérgio Severino do Nascimento
Código Identificador:601D7l01MOISÉS APARECIDO DE SOUZA

Prefeito
ESTADO DO PAIUNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
Publicado por:

Silvio Farias (Depto Contabilidade)
Código Identificador:452C73AB

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

LIBERAÇÃO RECURSOS FEDERAISESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE

LIBERAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO .MUNICIPAL 2388/2024 REPUBLICAÇÂO

Município de Goioerê - Estado do Paraná. Em cumprimento a
determinação contida na Lei Federal n®. 9,452, de 20 de Março de

1997. Notifica aos partidos políticos, sindicatos dos trabalhadores e
entidades empresariais, com sede neste município,  a liberação dos
recursos federais conforme contido em seu art.2°.

DECRETO MUNICIPAL 2388/2024

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE
D'OESTE.

ValorÓrgão Rcpaasador Con\'enio/repasse Data

23/12/2024 30 900.02Secretaria Tesouro Nacional Simples Nacional

Goioerê, 23 de Dezembro de 2.024.

O Prefeito Municipal de Diamante DOeste, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária n® 426/2023 de 26/10/2023 e pela Lei 484/2024 de
21/11/2024.

ROSEL Y YUKIKO OTANI
Secretária da Fazenda

Publicado por:
Kathyele da Silva Ribeiro Dos Santos

Código IdcntiIicador:50507A4F
DECRETA

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

Art. 1® - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional

Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de RS
39.205,77 (trinta e nove mil, duzentos e cinco reais c setenta e sete
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 206/2024

FIXA O VENCIMENTO PARA O07 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0014.1.038 - Estruturação Física para a Política de
Assistência Social

4.4.71.70,00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público
00436 - 01000 - Recursos Ordinários Livres R$ 10.1 15,20

IMPOSTORECOLHIMENTO DO IPTU
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TSU -
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS PARA O
EXERCÍCIO DE 2025. ESTABELECE CRITÉRIOS
PARA PARCELAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

08.244.0014.2.041 - Manutenção da Política de Assistência Social
3.1.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público
00437-01000- Recursos Ordinários Livres R$ 5.840,00

3.3.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público
00438- 01000- Recursos Ordinários Livres R$ 23.250,57

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso das suas atribuições legais, e considerando a Lei
Complementar n®. 004/2024, de 23 de dezembro de 2024.

DECRETA.

28www.diariomunicipal.com.br/amp
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Art. 1® - Fica fixada a data de 15/05/2025, para  o recolhimento em
cota única ou P parcela do IPTU - Imposto Predial  e Territorial
Urbano e TSU - taxa de Serviços Urbanos, referente ao exercício
2025.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil  e vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Art. 2“- O parcelamento do IPTU - Imposto Predial  e Territorial
Urbano e TSU - taxa de Serviços Urbanos referente ao exercício de
2025, deverá obedecer ao Art. 230, Inciso II, da Lei Complementar n°.
004/2024, de 23/12/2024, devendo o valor mínimo de cada parcela ser
superior a 70% (setenta por centro) da UFM, dividido no máximo em
08 (oito) parcelas.
■\rt. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:75D2F48B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 208/2024

FIXA O VALOR DA UFM DO MUNICÍPIO DE
IPORÂ E ESTABELECE Q ÍNDICE DE
CQRRECÀO DA PLANTA GENÉRICA DE
VALORES DO MUNICÍPIO DE IPÓRÀ E DA

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei
Complementar n®. 004/2024, de 23 de dezembro de 2024,

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte c
quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil  e vinte c quatro.

SÉRGIO L U/Z BORGES
Prefeito Municipal DECRETA:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:791962C3
Art. I® - Fica fixado o valor do UFM do Município de Iporã para o
exercício de 2025 em R$ 114,65 (cento e quatorze reais e sessenta e
cinco centavos) e estabelece o índice de correção da Planta Genérica
de valores do Município de Iporã, nos seguintes termos:GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N® 207/2024
I - O valor do m^ do terreno disciplinado pelo Art. 5° e parágrafos da
Lei 554/2001 de 18/12/2001, será corrigido conforme Art.219, inciso 1
da Lei Complementar n°. 004/2024, de 23/12/2024 e IPCA + 4,87%
(quatro virgula oitenta e sete).
II - O m^ do tipo de edificação disciplinado pelo art. 6® e parágrafos
da Lei 554/2001 de 18/12/2001, será corrigido nos mesmos índices do
inciso 1.

DEFINE VALORES DE REFERENCIA PARA
FINS DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO INTER VIVOS. A QUALQUER
TÍTULO. POR ATO ONEROSO DE BENS
IMÓVEIS. DIREITO REAIS SOBRE IMÓVEIS.
EXCETO OS DE GARANTIA. BEM COMO
CESSÃO DE DIREITOS A SUA AQUISIÇÃO. DE
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E Art. 2® - Revogados as disposições em contrário, este Decreto entra

em vigor na data de 01 de janeiro de 2025.DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã Estado do
Paraná, no uso das atribuições, considerando o disposto no art. 156, II,
da Constituição Federal, bem como disposto na Lei Complementar n®.
004/2024, de 23 de dezembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte c
quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil  e vinte e quatro.DECRETA

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Art. 1® - Os valores imobiliários para fins de incidência de ITBl -
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI, na
área rural, passam a obedecer aos seguintes parâmetros:
I - Gleba Atlântida, Bairros Brasília, Pacaembu e Maracanã R$
200.000,00, o alqueire paulista;
11 - Demais Glebas e Bairros R$ 130.000,00, o alqueire paulista.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentlficador:0CB31D66

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEIl O
DECRETO N® 209/2024III - Vila Rural Santo Tomazella R$ 150.000,00 cada lote

Art. 2® - Ãs áreas de reserva legal devidamente averbadas à margem
do registro imobiliário, será concedido desconto de 50% (cinquenta
por cento) nos valores acima consignados.
Art. 3® - Os valores descritos no art. 1°, 1 e II, deverão informados à
Receita Federal do Brasil, para fins de atualização do Sistema de
Preços de Terras, em atendimento à cláusula sexta do Convênio
celebrado entre o Município de Iporã e a União, por intermédio da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de fiscalização e
cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

FIXA DATA PARA PAGAMENTO DA TAXA DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E TAXA DE
FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO PARA
O EXERCÍCIO DE 2025. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso das suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 4° - Revogados as disposições em contrário, em especial o
Decreto n® 001/2024 de 04/12/2024. este Decreto entra em vigor a
partir deOI de janeiro de 2025.

Art. 1® - Fixa o prazo estabelecido no Art. 351. da Lei Complementar
n°. 004/2024, de 23/12/2024, para pagamento da Taxa de Vigilância
Sanitária e Taxa de Fiscalização de Funcionamento no Município
de Iporã, Estado do Paraná, até o dia 15 de março de 2025.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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